PARECER Nº  , DE

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 810, DE 2024

De autoria da Deputada Andréa Werner, o projeto em epígrafe “Torna obrigatório o oferecimento de interpretação em Língua Brasileira de Sinais - Libras nos cursos online fornecidos e/ou subsidiados pelo Estado”.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 19, do Regimento Interno, o que passamos a fazê-lo.
O Projeto de Lei estabelece a obrigatoriedade de disponibilização de interpretação em Libras, sem custo adicional, em todos os cursos online oferecidos ou subsidiados pelo Estado de São Paulo.

A interpretação poderá ser em tempo real ou por vídeos gravados, garantindo acessibilidade total às pessoas com deficiência auditiva. A medida reforça o direito à educação inclusiva, conforme a legislação federal, e entra em vigor 120 dias após a publicação.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 810, de 2024.
Salas das Comissões, em 
RAFAEL SILVA
Relator

